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1 – OBJETO 

 Prestação de serviços técnicos visando a Consultoria de Investimentos do Fundo de 
Regime Próprio de Previdência Social do Município – RPPS. 

 
 

2 – ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS.  

3 ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 12 
MESES 

Prestação de serviços técnicos visando a 
Consultoria de Investimentos do Fundo de 
Regime Próprio de Previdência Social do 
Município – RPPS. 

  

 

1. Consultoria com sistema eletrônico de gerenciamento da carteira de investimento 
(em ambiente totalmente via WEB):  
1.1. Enquadramento das aplicações conforme Resolução CVM 3.922/10, com dispositivo de 
alerta quando os ativos estiverem irregulares (desenquadrados);  
1.2. Enquadramento das aplicações conforme política de investimentos, com dispositivo de 
alerta quando os ativos estiverem irregulares (desenquadrados);  
1.3. Rentabilidade comparativa e individual – Benchmarks – dos ativos investidos, bem 
como a identificação das aplicações com desempenhos insatisfatórios;  
1.4. Concentração de ativos por instituições financeiras; 
1.5. MaM – Marcação a Mercado da carteira de títulos públicos federais emitidos pelo 
Tesouro Nacional, permitindo a visualização de oportunidades de compra e venda;  
1.6. Número de cotistas por fundo de investimento, fomentando análise comparativa;  
1.7. Taxa de administração dos investimentos por Instituições financeiras;  
1.8. Rentabilidade da carteira de investimento após lançamentos mensais, disponibilizada 
mensalmente e cumulativamente, no decorrer do ano, comparativamente à meta atuarial do 
ente;  
1.9. Gráfico ilustrativo de rentabilidade e risco dos fundos investidos e a investir;  
1.10. Ferramenta de auxílio para o preenchimento do cadastro bimestral – CADPREV – 
DAIR, no sítio do Ministério da Previdência Social – MPS;  
1.11. Ferramenta de auxílio para o preenchimento do formulário de Autorização de 
Aplicação e Regate – APR;  
1.12. Ferramenta de auxilio no às exigências do comunicado SDG 44/15 do TCE-SP para 
emissão do Relatório de Investimentos dos Regimes Próprio de Previdência – RIRPP;  
1.13. Editorial sobre o panorama econômico do mês anterior e trimestres anteriores;  
1.14. Relatório inicial da carteira de investimento;  
1.15. Relatório Trimestral contemplando análises sobre rentabilidades e riscos dos ativos 
que compõem a carteira de investimento;  
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1.16. Relatório Trimestral sobre rentabilidade e riscos das diversas modalidades de 
operações realizadas pelo RPPS, com valores mobiliários, títulos e demais ativos alocados 
nos segmentos de renda fixa e variável.  
 
2. Consultoria com serviços técnicos e administrativos especializados  
2.1. Orientação e acompanhamento de questionários Due Diligence, seções I, II e III, nos 
moldes do padrão ANBIMA, a ser enviado pelo RPPS às instituições financeiras que 
dispõem de aplicações em Fundos de Investimentos, bem como para cadastramento de 
possíveis novas instituições em acordo normas do BACEN e MPS, contemplando parecer 
opinativo;  
2.1.1. Orientação por telefone e/ou e-mail previamente ao acontecimento de assembleias de 
fundos de investimento através de análise da pauta proposta na convocação da assembleia 
e histórico dos fundos;  
2.2. Orientações e acompanhamento na elaboração e/ou alteração da Política de 
Investimentos do RPPS, nos parâmetros das normas vigentes, bem como Planilha resumo 
da Política de Investimentos (DPIN) para exercícios 2019 e 2020 contendo parecer 
opinativo;  
2.2.1 Relatório de Política de Investimento - envio de minuta base da consultoria para o ano 
corrente e análise da Política vigente no RPPS;  
2.3. Orientação ao gestor, a Comissão Especial de Investimento, ao Colegiado, sobre 
exigências contidas na Portaria 440/13 e demais normas pertinentes que regem os Regimes 
Próprios de Previdência Social; 
2.4. Orientação técnica com subsídios e esclarecimento para utilização em defesas junto a 
Órgãos Reguladores, judiciais e fiscalizadores;  
2.5. Orientações para manutenção e renovação do CRP;  
2.6. Consultoria técnica e administrativa previdenciária junto a direção e colegiados do 
RPPS;  
2.7. Elaboração e fornecimento de boletins informativos sobre o cenário do mercado 
financeiro e perspectivas, semanal e mensal;  
2.8. Relatório de monitoramento (bimestral) de análise qualitativa da situação da carteira em 
relação à rentabilidade, composição, enquadramentos, aderência a política de investimento, 
riscos, análise quantitativa baseada em dados históricos e ilustrada por comparativos 
gráficos e sugestões para otimização do portfólio;  
2.9. Relatório de análise de fundos de investimento classificados na instrução CVM Nº 555, 
com análise do regulamento, prospecto e parecer opinativo;  
2.10. Relatório de análise de fundos de investimento estruturados, com análise do 
regulamento, prospecto e parecer opinativo.  
2.11. Elaboração do Demonstrativo de Aplicação e Investimento de Recursos (DAIR) mensal 
e Demonstrativo da Política de Investimentos (DPIN) anual, bem como envio dos arquivos 
“XML” via CADPREV WEB para processamento à Secretaria de Previdência Social, 
incluindo a inclusão de justificativas nos casos em que houverem notificações. 

 

Banco:  

Conta:  

Agência: 
 

Cidade/Estado, ........ de ................. de 2024. 
 
 
 
 

Nome completo, CPF e assinatura do representante legal da empresa 


